
 
 

PL 0267/2002 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Objetiva o presente projeto alterar dispositivos da Lei 13.332 de 02 de abril de 2002 que 
dispõe sobre o funcionamento dos semáforos após às 23:00 horas. 
 
As alterações propostas visam contribuir e aprimorar o disposto na lei, com o objetivo de 
criar condições de menos riscos aos motoristas que transitam à noite pela cidade e estão 
expostos à incidência de crimes. 
 
O projeto propõe a ampliação do horário para semáforos intermitentes no amarelo, 
considerando que a margem de risco cresce já a partir das 22:00 horas. 
 
É do conhecimento público que a prática de assaltos, roubos e seqüestros não ocorre em 
pontos fixos, mas desloca-se constantemente e amplia cada vez mais o seu raio de ação. Por 
esta razão, o projeto considera que a intermitência do amarelo deve ser a regra para todos os 
semáforos do município, excetuando-se apenas aqueles instalados em vias de trânsito de alta 
velocidade, cuja medida possa acarretar periculosidade ao trânsito. 
 
Neste caso é importante limitar o tempo de alternância entre o farol verde e o vermelho em 
40 segundos, a fim de reduzir os riscos de abordagem por criminosos. 
 
Da mesma maneira é conveniente reduzir o limite de velocidade a 40 Km/h nos locais de 
instalação de semáforos com amarelo intermitente, nos horários definidos pela lei, a fim de 
evitar os riscos de acidentes. 
 
Diante do exposto, considero da maior importância a aprovação do projeto pela unanimidade 
do plenário desta Câmara Municipal. 


